
 

 
 
 
 
 
 
   

MESA DA ASSEMBLEIA GERAL 

 
CONVOCATÓRIA 

         

 

1. Nos termos do Art.º 37º dos Estatutos da FPE convoco, em sessão extraordinária, a 
Assembleia Geral, para reunir na modalidade prevista no numero 2 do artigo 31º dos 
Estatutos, no próximo dia 25 de junho de 2020, pelas 20h00, com a seguinte ordem 
de trabalhos: 

  
Ponto um - Aprovação da Ata da última Assembleia Geral;  
Ponto dois - Apreciação, discussão e votação da proposta de alteração de estatutos 

elaborada pela Direção da FPE no respeito da alínea d) do numero 1 do artigo 
32º dos Estatutos da FPE; 

Ponto três – Discussão e votação de medidas extraordinárias previstas no Decreto-Lei 
nº 18-A/2020, de 23 de abril; 

Ponto quatro – Outros assuntos. 
 

  
2. Se, à hora marcada, se não verificar a presença de, pelo menos, metade dos 

Delegados à Assembleia Geral, esta terá lugar meia hora depois com qualquer número 
de Delegados. 

 
Observações: 

 Remetem-se, em anexo, a proposta de alteração dos Estatutos da FPE e um 
quadro comparativo entre os Estatutos em vigor e a proposta de alteração. 

 Esta Assembleia Geral extraordinária realiza-se por videoconferência, com 
suporte na plataforma Zoom, em cumprimento das regras sanitárias e de forma a 
permitir a participação de todos os delegados. 

 
 

Lisboa, 29 de maio de 2020 
 
 

O Presidente da Mesa da Assembleia Geral 
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